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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018 

 
ABERTURA: 14 DE FEVEREIRO DE 2018 
HORÁRIO: 08:30 HORAS 
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de medicamentos.      
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL-RS, no uso de 
suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Sul, com sede administrativa na Rua 
Eduardo Cerbaro, nº 88, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO 
presencial, nos termos da Lei n.º 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 
1.699/2017, de 24 de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento 
dos envelopes  da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima mencionados, no seguinte local: Rua 
Eduardo Cerbaro, nº 88, na cidade de São Domingos do Sul. 
 
1 - DO OBJETO:  
 
1.1 – Constitui objeto da presente licitação a aquisição de medicamentos, para 
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município, conforme 
especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 – Não serão aceitos medicamentos de manipulação. 
 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
2.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 
7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de 
habilitação em dois envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente 
como nº 01 e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 
 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL - RS 
PREGÃO Nº 1/2018. 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO: 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL - RS 
 PREGÃO Nº 1/2018. 
 ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 LICITANTE: (nome da Empresa) 
 ENDEREÇO: 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e 
credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse do representado. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora 
dos envelopes, sendo obrigatória a apresentação de toda a documentação de 
credenciamento mesmo para as empresas que não possuírem representa na 
sessão. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
b) se representante legal, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa 
outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de 
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) 
outorgado por representante legal do licitante, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. 
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b.3) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso 
de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

c) se micro empreendedor individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

d) declaração escrita de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme 
modelo Anexo IV. 

3.3.1.  É obrigatória a apresentação de documento de identidade, do Outorgado. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as 
sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejaram utilizar-se 
dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 para os casos de 
aquisições públicas, deverão manifestar no momento do credenciamento o 
interesse, comprovando o seu enquadramento através da apresentação de 
declaração de enquadramento como ME/EPP assinada pelo responsável contábil, 
conforme modelo Anexo VI, ou documento oficial comprovando o enquadramento. 
 
OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião, Cópia Autenticada por Servidor Municipal de SÃO 
DOMINGOS DO SUL; ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 
não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 
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5 - PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 01: 
 
5.1. A proposta deverá ser apresentada, OBRIGATÓRIAMENTE, em meio 
eletrônico conforme estabelecido nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 deste edital e 
impressa por meio eletrônico, no mesmo sistema utilizado para a digitação das 
mesmas, sendo, a última, assinada pelo representante legal da empresa, e deverá 
conter: 

a) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, 
conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002 
(modelo Anexo III); 

b) deve ser indicado preço unitário líquido dos medicamentos, e em moeda 
nacional. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 
operação, bem como despesas com transporte, alimentação, estadia ou terceiros, 
que correrão por conta do licitante vencedor; 

c) o sistema de digitação de propostas deve ser utilizado para a digitação e 
também para a impressão da proposta. Tal sistema gera um código de 
autenticação a cada modificação realizada na proposta, portanto os 
licitantes devem estar atentos para que o código do arquivo eletrônico seja o 
mesmo da proposta impressa, sob pena de desclassificação. 

5.1.1 – Para apresentação de propostas em meio magnético “cd ou pen 
drive”, as empresas deverão baixar do site: www.cittainformatica.com.br, o 
sistema de digitação de propostas versão 1.8. 

5.1.2 – As empresas deverão entrar em contato via telefone (54- 3349 1300) 
com o setor de licitações do Município para solicitar o envio do arquivo com 
os itens para digitação das propostas em meio magnético. 

5.1.3 – As empresas deverão sanar junto a Prefeitura, possíveis dúvidas 
quanto a forma de apresentação das propostas em meio magnético “cd ou 
pen drive”. 

 
5.2 – Serão consideradas, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, três casas decimais após a vírgula e duas casas para o valor 
total de cada item. 

http://www.cittainformatica.com.br/
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5.3 - Os valores poderão ser revistos, sempre que houver a necessidade de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme art. 65, inciso 
II, letra “d”, da Lei Federal 8.666/93. O mesmo critério será utilizado em caso de 
redução no preço. 

5.4 – É obrigatório indicar a marca, o nº de registro na ANVISA E A 
QUANTIDADE DE COMPRIMIDOS, CÁPSULAS, FRASCOS, AMPOLA, 
UNIDADE ETC, POR CAIXA, dos medicamentos e demais produtos que 
exigem tal registro, sob pena de desclassificação do item da respectiva 
proposta. 

5.5 – AS EMPRESAS DEVERÃO COTAR OS PRODUTOS ESTRITAMENTE DE 
ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO (NOME DO PRODUTO) QUE SE 
ENCONTRA DESCRITA NO EDITAL PARA CADA ITEM, OU SEJA, CASO 
ESTEJA ESPECIFICADO O NOME COMERCIAL DO MEDICAMENTO SÓ SERÁ 
ACEITO O PRODUTO DENOMINADO ÉTICO. PARA OS DEMAIS CASOS 
PODERÁ SER OFERTADO TANTO MEDICAMENTO SIMILAR QUANTO 
GENÉRICO. 

5.6 – Validade da Proposta: A proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data de realização do pregão. 

OBS: Erros de natureza formal que não alterem o valor da proposta, bem como 
quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital serão tidos como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1. O critério de julgamento será o menor preço por item. Verificada a 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 

6.1.1 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) terão tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, artigos 42 a 49; 

6.1.2 – No caso de empate quando as propostas forem apresentadas por 
Microempresas ou EPPs, será assegurado como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e as EPPs, nas situações em 
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que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço (art. 44, § 2º da LC 123/2006). 

6.1.3 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte (Lei Complementar nº 
123/06, art. 44 e art. 45),  sendo que,  nestes casos será concedido  o  prazo  de  
05 (cinco) minutos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
proporem preços menores que a proposta vencedora da “empresa não 
enquadrada como microempresa ou de pequeno porte”, desde que o seu preço 
esteja dentro do percentual de até 5% (cinco por cento) superior ao preço da 
proponente considerada “empresa não enquadrada como microempresa ou de 
pequeno porte”. 

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 
dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa 
para toda a ordem de classificação. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vistas ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 12 - DAS 
PENALIDADES deste Edital. 

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
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6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 15 (quinze) minutos sob pena de preclusão e, posteriormente, 
verificará a aceitabilidade de todas as propostas de valores mais baixo, 
comparando-as com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o 
menor preço global.  

6.13. Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta 
licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas 
em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 
5; 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

c) as propostas que não forem apresentadas em meio eletrônico. 

d) as propostas que não forem impressas pelo sistema de digitação de 
propostas, gerando código de autenticação idêntico ao arquivo eletrônico 
apresentado. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

6.16. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente 
junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 15.1 deste Edital. 
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6.17. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 
ato, as licitantes presentes. 

6.18. Aplicar-se-á no que couber, no julgamento das propostas, as disposições 
constantes no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006. 
7 - DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02: 
 
7.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data de 
abertura da Sessão Pública do Pregão: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço; 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal da Sede da licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

g) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal (Alvará de Saúde) em 
vigor. 

h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade quando expresso na própria 
certidão, ou com data de emissão igual ou posterior a  de 15 Janeiro de 2018.  

i) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, 
menores de 18 anos, conforme Lei federal nº 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII 
do art. 7°, da Constituição Federal, inclusive no art. 27 da lei federal nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da licitante 
(modelo Anexo V); 

l) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar 
com o Poder Público, conforme modelo Anexo VII. 

k) Comprovação de autorização de Funcionamento da empresa emitida pela 
ANVISA, com a respectiva publicação no Diário Oficial da União, comprovando 
estar dentro do prazo de validade. 
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l) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (DIC – DIRE) ou 
municipal (ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO), relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

OBS: Os documentos deverão ser apresentados em seus originais, ou por 
fotocópia PREVIAMENTE autenticada em cartório ou por servidor da Prefeitura 
Municipal de CASCA.  Os documentos retirados Via Internet deverão ser 
apresentados, de preferência, no original. 

7.2. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em 
poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da 
licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 
7.3. Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte apresentem na fase 
de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em 
caso de não regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e  
2º). 
 
8 - DA ADJUDICAÇÃO: 
 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
inabilitará a licitante, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, e 
examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes 
para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de 
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recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes 
ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 
prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na 
Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso. 

9.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 

9.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, 
ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 

 
10 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO CONTRATO 
 
10.1. Os pedidos serão realizados mediante o envio, por email, da nota de 
empenho para a empresa licitante vencedora.  
 
10.2. Os produtos deverão ser entregues DE FORMA PARCIAL, nas quantidades 
solicitadas, no prazo previsto no item 10.3 deste edital, junto à Secretaria de 
Saúde do Município de SÃO DOMINGOS DO SUL. 
 
10.3. O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias após a 
realização do pedido. 
 
10.4 – Os participantes do pleito que tiverem adjudicado para si a totalidade ou 
parte dos itens cotados deverão providenciar a entrega dos medicamentos a ele 
adjudicado, de acordo com o estipulado nos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 
 
10.5 – As ampolas que acondicionam os respectivos medicamentos deverão ser 
de vidro. 
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10.6 – Na entrega dos medicamentos, os mesmos deverão estar embalados ou 
protegidos individualmente ou em caixas, ou seja, lacrados, para que não ocorra 
contaminação. 
 
10.7 – Deverá constar no corpo da nota fiscal a seguinte expressão: "PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 1/2018. 
 
10.8 – O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 30/07/2019, 
sob pena de não serem recebidos ou, após recebidos e constatada a 
irregularidade, devolvidos. 
 

10.9 – No ato de entrega dos produtos a empresa deverá fornecer o Certificado de 
Registro do Produto emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária. (alteração 
dada pela Portaria 3.765, de 25 de outubro de 1998), (para cada item) e também o 
Certificado de boas práticas de fabricação e controle por linha de produção de 
produtos emitidos pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, 
ambos impressos e entregues para a Farmacêutica do Município, sob pena de os 
mesmos serem considerados não recebidos pela Farmácia da Unidade Básica de 
Saúde. 

10.10 – A empresa licitante vencedora deverá comparecer junto ao setor de 
licitações do Município, por intermédio de seu representante legal, em até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de homologação do certame, para proceder a 
assinatura do contrato, sob pena de decair o direito. 
 
11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO  
 
11.1 – As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta das dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2064 – REDE DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E MATERIAIS 
33903000000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
33903200000000 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
11.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal em até 10 (dez) dias 
úteis, contados da data de entrega da TOTALIDADE DOS ITENS CONSTANTES 
NA ORDEM DE FORNECIMENTO, mediante crédito na conta bancária de 
titularidade do fornecedor. 
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12 – DAS PENALIDADES: 
 
12.1. - A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do 
fornecimento dos materiais, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla 
defesa; 

12.1.1 – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas 
irregularidades, para as quais haja concorrido. 

12.1.2 – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 
descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.1.3 – multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, ao dia de 
atraso na entrega do produto, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.1.4 – suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) 
anos, na hipótese de haver cometido descumprimento grave das obrigações 
contratuais assumidas, em processo devidamente fundamentado. 

12.1.5 – Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

12.2.  Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante será 
penalizado com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato e, 
poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro 
do Município, nos casos de: 

a) ausência ou apresentação de documentação em desacordo com as exigidas 
para habilitação (item 7 do Edital); 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato. 
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12.3. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

12.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

  
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1. Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 
Município de SÃO DOMINGOS DO SUL, setor de licitações, sito na Rua Eduardo 
Cerbaro, nº 88, Centro, pelo telefone (054) 3349-1300, no horário de expediente. 

13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, setor de licitações. 

13.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes 
deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 

13.4. Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em 
sua documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 

13.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião, ou servidor do município, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

13.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência do Município, dentro do limite permitido pelo artigo 
65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial  contratado. 

13.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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13.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8666/93). 

13.10. São anexos deste Edital: 

ANEXO I -  RELAÇÃO DE PRODUTOS E QUANTIDADES 

ANEXO II -  MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE PREENCHE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO (MENORES) 
ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

13.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Casca-RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO SUL 

AOS 23 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2018 

 

 

FERNANDO PERIN 

Prefeito Municipal  

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 
ELIANE APARECIDA DE QUADROS CERBARO 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I  
PREGÃO Nº 1/2018 

RELAÇÃO DE PRODUTOS, QUANTIDADES E VALORES DE REFERÊNCIA 

 
ITEM MEDICAMENTO DOSAGEM FORMA 

FARMACÊUTICA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

1.  aciclovir 200mg cp. 4.000 0,1500 

2.  aciclovir 50mg/g cr. - bisnagas de 10g 100 1,6110 

3.  ácido acetil 
salicilico 

100mg cp. 38.000 
0,0285 

4.  ácido fólico 5mg cp. 6.000 0,0640 

5.  ácido valpróico 250mg cp. ou ca. 3.200 0,4000 

6.  ácido valpróico 50mg/ml fr. de 60ml ou mais 400 4,0000 

7.  ácido valpróico 500mg cp. ou ca. 10.000 0,7934 

8.  
albendazol 40mg/ml 

susp. oral - fr. de 
10ml  

200 
1,3000 

9.  albendazol 400mg  cp.  600 0,4800 

10.  alopurinol 300mg cp. 3.500 0,1500 

11.  alopurinol 100mg cp. 2.500 0,0500 

12.  amantadina 100mg cp 4.400 1,2478 

13.  amilorida + 
hidroclorotiazida 

5mg + 50mg cp. 11.500 
0,2550 

14.  amiodarona 200mg cp. 8.500 0,4320 

15.  amiodarona 100mg cp. 2.000 0,2100 

16.  amitriptilina  25mg cp.  61.700 0,0500 

17.  amitriptilina   75mg cp. 1.700 0,3366 

18.  amoxicilina  500mg  cp. ou ca. 15.500 0,2000 

19.  
amoxicilina 

250mg/5ml 
ou 50mg/ml 

pó p/ susp. oral - fr. 
de 60ml ou mais 

1.300 
3,1032 

20.  amoxicilina + 
ácido clavulânico 

500mg + 
125mg 

cp. ou ca. 3.600 
1,4790 

21.  amoxicilina + 
ácido clavulânico 

250mg/5ml + 
62,5mg/5ml 

susp. oral - fr. de 
75ml  

300 
18,4960 

22.  anlodipino 5mg cp. 12.000 0,0320 

23.  anlodipino  10mg cp. 4.000 0,0800 

24.  atenolol 100mg cp. 1.600 0,0800 

25.  azitromicina 500mg cp. 4.400 0,6500 

26.  
azitromicina 

600mg - 
200mg/5ml 

pó p/ suspenção oral 
- fr. de 15ml 

570 
0,5036 

27.  biperideno 2mg cp. ou ca. 5.500 0,1947 

28.  brometo de 
ipratrópio  

0,025% 
sol. p/ inalação - fr. 

de 20ml 
350 

1,1645 

29.  bromidrato de 
fenoterol 

5mg/ml 
sol. p/ inalação - fr. 

de 20ml 
250 

1,9103 

30.  bromoprida  10mg cp. ou ca. 8.500 0,2560 

31.  butilbrometo de 6,67mg/ml + sol. oral/gts. - fr. de 400 9,6000 
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escopolamina + 
dipirona sódica 

333,4mg/ml 20ml 

32.  butilbrometo de 
escopolamina + 
dipirona sódica 

100mg + 
250mg 

cp. 10.000 
0,4257 

33.  carbamazepina 400mg cp. ou ca. 1.200 0,4800 

34.  carbamazepina 200mg cp. ou ca. 14.000 0,0900 

35.  
carbamazepina 20mg/ml 

susp. oral - fr. de 
100ml 

400 
8,8600 

36.  carbamazepina 
CR 

200mg 
cp. de desintegração 

lenta 
2.000 

0,5970 

37.  carbamazepina 
CR 

400mg 
cp. de desintegração 

lenta 
3.800 

1,4387 

38.  
carbocisteína 50mg/ml 

xpe. - fr. de 80ml ou 
+ 

1.100 
3,6800 

39.  
carbocisteína 20mg/ml 

xpe. - fr. de 80ml ou 
+ 

650 
3,5200 

40.  carbonato de 
cálcio + vitamina 

D 

500mg ou 
600mg +  

400UI 
cp. 42.500 

0,3366 

41.  carbonato de lítio 300mg cp 6.200 0,2400 

42.  caverdilol 6,25mg cp. ou ca. 9.200 0,1600 

43.  caverdilol 12,5mg cp. ou ca. 11.600 0,2000 

44.  cefalexina 500mg cp. ou ca. 7.000 0,5400 

45.  cefalexina 500mg fr. 60ml ou mais. 25 6,5000 

46.  cetoconazol + 
dipropionato de 
betametasona + 

sulfato de 
neomicina 

20mg/g + 
0,64mg/g + 

2,5mg/g 

pom. ou cr. - 
bisnagas de 30g 

100 

8,0750 

47.  cinarizina 75mg cp 6.400 0,2807 

48.  ciprofloxacino 500mg cp. 3.000 0,2880 

49.  clonazepam 2,5mg/ml fr. de 20ml   530 3,0940 

50.  clonazepam 2mg cp. 7.500 0,0600 

51.  clorpromazina 100mg cp. ou ca. 3.500 0,1986 

52.  clorpromazina 25mg cp. ou ca. 3.000 0,1741 

53.  clortalidona  50mg cp. 500 0,3493 

54.  clortalidona  25mg cp. 7.000 0,1598 

55.  Complexo B __________ cp. ou drg. 11.000 0,0640 

56.  cumarina + 
troxerrutina 

15mg + 90mg drg., cp. ou ca. 26.300 
0,2500 

57.  dexametazona 1mg/g cr. - bisnagas de 10g 550 1,2000 

58.  dexclorfeniramina 
(maleato de) 

2mg/5ml xpe. - fr. de 100ml 200 
1,5000 

59.  dexclorfeniramina 
(maleato de) 

2mg cp 2.600 
0,0800 

60.  diazepam 10mg cp. 6.000 0,0500 

61.  diazepam 5mg cp. 2.000 0,0500 
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62.  diclofenaco 
potássico 

50mg cp. 6.500 
0,0353 

63.  diclofenaco 
sódico 

50mg cp. 15.000 
0,0352 

64.  digoxina 0,25mg cp.  3.500 0,0584 

65.  dipirona sódica 500mg/ml fr. gts 350 0,8500 

66.  dipirona sódica 500mg cp. ou ca. 11.500 0,0900 

67.  espironolactona 50mg cp. ou ca. 2.200 0,2240 

68.  espironolactona 25mg cp. ou ca. 7.200 0,3000 

69.  

estriol 1mg/g 

cr. vaginal - bisnagas 
de 50g / contendo 

um aplicador 
ginecológico lavável 

50 

18,7650 

70.  estrógenos 
conjugados 

0,625mg cp ou cap 500 
0,7064 

71.  fenitoína 100mg cp. 10.300 0,1490 

72.  fenobarbital  100mg cp. 6.200 0,1000 

73.  
fenobarbital  4% 

sol. oral - gotas - fr. 
de 20ml 

90 
2,2912 

74.  fluconazol 150mg cp ou cap 1.200 0,3000 

75.  fluoxetina 20mg cp. ou ca. 42.800 0,0500 

76.  furosemida 40mg cp. 20.000 0,0400 

77.  glimepirida  2mg cp. 500 0,0900 

78.  glimepirida  4mg cp. 900 0,7837 

79.  haloperidol 5mg cp. ou ca. 3.400 0,1475 

80.  hidróxido de 
alumínio + 

hidróxido de 
magnésio 

60mg/ml + 
40mg/ml 

susp. oral - fr. de 
100ml  

200 

2,5600 

81.  
ibuprofeno 50mg/ml 

sol. oral/gts - fr. de 
30ml 

1.400 
1,4400 

82.  ibuprofeno 600mg cp. 17.000 0,1400 

83.  imipramina 25mg drg., cp. ou ca. 5.100 0,3520 

84.  levodopa + 
benserazida 

200mg + 
50mg 

cp. ou ca. 7.000 
3,2130 

85.  levofloxacino 500mg cp. ou ca. 2.000 0,9500 

86.  levomepromazina 100mg cp. ou ca. 1.100 0,6183 

87.  levotiroxina 
sódica 

125mcg cp. 3.500 
0,2183 

88.  levotiroxina 
sódica 

100mcg cp. 11.300 
0,1500 

89.  levotiroxina 
sódica 

25mcg cp. 16.000 
0,1500 

90.  levotiroxina 
sódica 

50mcg cp. 31.500 
0,1500 

91.  levotiroxina 
sódica 

75mcg cp. 21.200 
0,1913 

92.  levotiroxina 88mcg cp. 4.500 0,4207 
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sódica 

93.  lisinopril 10mg cp. ou ca. 5.000 0,2070 

94.  loratadina 10mg cp. 12.300 0,0500 

95.  loratadina 1mg/ml xpe. - fr. de 100ml 130 2,2500 

96.  mebendazol 100mg susp. 10 1,3600 

97.  mebendazol 100mg cp. 250 0,0640 

98.  metildopa 250mg cp. 500 0,1924 

99.  metildopa 500mg cp. 1.500 0,4198 

100.  metoclopramida 10mg cp. 1.000 0,1120 

101.  
metoclopramida 

4mg 
sol. oral/gts - fr. de 

10ml 
200 

0,9600 

102.  metronidazol 400mg cp. 700 0,6730 

103.  
miconazol   

cr. Vag 60g - com 
aplicador vaginal 

50 
6,0000 

104.  neomicina + 
bacitracina 

5mg/g + 
250UI/g 

pom. - bisnagas de 
10g  

400 
0,1780 

105.  nimesulida 100mg cp. 17.400 0,0800 

106.  
nistatina 25.000UI/g 

cr. vaginal - bisnaga 
de 60g  

200 
4,0576 

107.  nistatina   sol. Oral 50ml 50 3,5200 

108.  nitrofurantoína 100mg cp. ou ca. 360 0,1800 

109.  norfloxacino 400mg cp. ou ca. 2.500 0,3500 

110.  nortriptilina 25mg cp 600 0,5236 

111.  omeprazol 20mg ca. 103.400 0,0833 

112.  paracetamol 500mg cp. 44.000 0,0600 

113.  
paracetamol 200mg/ml 

sol. oral/gts. - fr. de 
15ml 

700 
0,8000 

114.  paracetamol + 
codeina 

500mg + 
30mg 

cp. ou ca. 7.500 
0,5000 

115.  
prednisolona 3mg/ml 

sol. oral/xpe. - fr. de 
60ml   

150 
4,4800 

116.  prednisona 5mg cp. 3.000 0,1440 

117.  prednisona 20mg cp. 2.000 0,2560 

118.  prometazina 25mg cp 3.800 0,1440 

119.  propafenona 300mg cp                 3.240  0,7000 

120.  ranitidina 150mg cp. ou ca. 13.000 0,0900 

121.  risperidona  1mg cp. ou ca. 2.200 0,2000 

122.  risperidona  2mg cp. ou ca. 2.000 0,1500 

123.  sais para 
reidratação oral 
(cloreto de sódio 

+ cloreto de 
potássio + citrato 
de sódio + glicose 

anidra)  

3,5g + 1,5g + 
2,9g +20,0g / 

por sachê 
sachês c/ 27,9g 150 

0,6560 

124.  sertralina 50mg cp.  75.000 0,2000 

125.  succinato de 
metoprolol 

100mg cp 2.000 
1,1183 
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126.  succinato de 
metoprolol 

25mg cp 6.500 
0,3397 

127.  succinato de 
metoprolol 

50mg cp 28.500 
0,6827 

128.  
sufato ferroso 

40mg (ou +) 
de ferro 

elementar 
cp. rev. 3.000 

0,0287 

129.  sulfametoxazol + 
trimetoprima 

40mg/ml + 
8mg/ml 

susp. oral - fr. de 
50ml ou +   

25 
1,1578 

130.  sulfametoxazol + 
trimetoprima 

400mg + 
80mg 

cp. ou ca. 1.000 
0,130 

131.  tartarato de 
metoprolol 

100mg cp. ou ca. 500 
0,3000 

132.  tibolona 2,5mg  cp.  1.300 0,8891 

133.  Tiras reagentes 
para 

determinação de 
glicemia capilar, 

com faixa de 
medição entre 10 

– 600 mg/dl; 
acompanhadas 
de 30 aparelhos 
de aferição de 

glicemia 
compatíveis com 
as tiras reagentes 

(em doação). 
Acondicionadas 
em embalagens 
apropriadas com 

no minimo 25 
tiras e no máximo 

50 tiras. 

os 30 
aparelhos 
devem ser 

entregues na 
1a entrega 

independente 
da 

quantidade 
de tiras 

solicitadas 

unidade 24.250 

0,8000 

134.  varfarina sódica 5mg cp. 4.000 0,1500 

135.  verapamil  80mg cp. ou ca. 5.200 0,0800 

136.  verapamil  120mg cp. ou ca. 300 0,9400 
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ANEXO II  
 

 PREGÃO Nº 1/2018. 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 
_____________________________, portador(a) da cédula de identidade nº 
__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo 
Município de CASCA/RS, na modalidade de Pregão, sob o nº  1/2018, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº 
__________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 

 Local e data. 

 

______________________________________ 

Nome e Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
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ANEXO III  
 

PREGÃO Nº 1/2018 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
 
   
 
_______________________, inscrita no CNPJ sob nº, estabelecida na 
rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, 
sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e 
domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de 
Pregão Presencial nº 1/2018, que a proposta emitida por esta empresa tem a 
validade de 60 (sessenta) dias, de acordo com o que estabelece a alínea “b” do 
sub-item 5.1 do referido Edital. 
 
 
   Local e Data. 
 
 
 
 
     ____________________________ 
      Assinatura 
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ANEXO IV 
  

 PREGÃO Nº 1/2018 

 

 

 DECLARAÇÃO DE QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

                               DECLARO na condição de representante da Empresa 

______________________________________________, estabelecida na 

cidade de _______________________, que estou ciente das condições do 

Edital de Pregão nº 1/2018, e cumprindo plenamente  todas as condições e 

requisitos exigidos no referido certame. 

 
 
   ___________ de ___________ de ______ 
 
 
 
 
 
                _____________________________________ 

     Nome: 
        CPF: 
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ANEXO V 
 

PREGÃO Nº 1/2018 
 
 

DECLARAÇÃO DE MENORES 
 

 
 
____________________________, inscrito no CNPJ sob nº  
________________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a).__________________________,portador do CPF nº 
_______________________, DECLARA para fins do disposto no  inciso  V ,   
do  art. 27,   da  Lei nº 8.666/93,   acrescido  pela  Lei nº 9.854,   de 
27/10/1999,    que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 
 
 
Data: ________________ 
 
 
 
   ________________________________________ 
    Assinatura representante legal 
 
 
 
Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI 

  

 PREGÃO Nº 1/2018 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 
 

 
 

 
 DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a 
empresa ______________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob nº ___________________________, está enquadrada como 
______________________ (Microempresa/EPP), e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42   ao 49 da referida Lei. Outrossim, declaro que não existe qualquer 
impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
 
    ______________ de _______________de 2018. 
 
 
 
 
 
 
     ____________________________________ 
     Nome:  
     CRC:  
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob 

nº___________________________, estabelecida na rua_____ , na cidade de, 

representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), 

portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de 

participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 1/2018, que não foi 

declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à 

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 

 

Local e Data 
 
 

____________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
Que fazem, o MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua Eduardo Cerbaro, nº 
88, centro, na cidade de São Domingos do Sul-RS, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 92.406.453/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
FERNANDO PERIN, brasileiro, casado, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ________________, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de ____________, na Rua 
___________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________, neste ato 
representado por seu representante legal Sr. ________________, brasileiro, 
_______________, ________________, residente e domiciliado na Rua 
______________,  portador da cédula de identidade n.° ___________, e CPF 
n.º ___________ doravante denominado CONTRATADA, as partes acima 
qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, com base no 
Pregão Presencial nº 1/2018 e mediante as seguintes cláusulas e condições 
que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS VALORES. 
 
O objeto deste contrato é a aquisição de medicamentos, nas quantidades e 
valores descritos a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1      

2      

3      

4      

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Os pedidos serão realizados mediante o envio, por 
email, da nota de empenho para a empresa licitante vencedora.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Os produtos deverão ser entregues de forma parcial, 
nas quantidades indicadas na solicitação, no prazo previsto no item 10.3 do 
edital do certame licitatório, junto à Secretaria de Saúde do Município de SÃO 
DOMINGOS DO SUL. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No ato de entrega dos medicamentos a empresa 
deverá fornecer o Certificado de Registro do Produto emitido pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária. (alteração dada pela Portaria 3.765, de 25 de outubro de 
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1998), (para cada item) e também o Certificado de boas práticas de fabricação 
e controle por linha de produção de produtos emitidos pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ambos impressos e entregues para 
a Farmacêutica do Município, sob pena de os mesmos serem considerados 
não recebidos pela Farmácia da Unidade Básica de Saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) 
dias após a realização do pedido de entrega. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Os participantes do pleito que tiverem adjudicado para 
si a totalidade ou parte dos itens cotados deverão providenciar a entrega dos 
medicamentos a ele adjudicado, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – As ampolas que acondicionam os respectivos 
medicamentos deverão ser de vidro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Na entrega dos medicamentos, os mesmos deverão 
estar embalados ou protegidos individualmente ou em caixas, ou seja, 
lacrados, para que não ocorra contaminação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Deverá constar no corpo da nota fiscal a seguinte 
expressão: "PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018. 
 
CLÁUSULA NONA – O prazo de validade dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 30/07/2019, sob pena de não serem recebidos ou, após 
recebidos e constatada a irregularidade, devolvidos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES. A licitante ficará sujeita, no caso 
de inexecução total ou parcial do fornecimento dos materiais, às seguintes 
penalidades, garantido o direito de ampla defesa: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem 
pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e 
penalidades previstas na lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

PARÁGRAFO TERCEIRO – multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, ao dia de atraso na entrega do produto, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento), sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades 
previstas na lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

PARÁGRAFO QUARTO – suspensão do direito de contratar com o Município 
pelo prazo de 2 (dois) anos, na hipótese de haver cometido descumprimento 
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grave das obrigações contratuais assumidas, em processo devidamente 
fundamentado. 

PARÁGRAFO QUINTO – Declaração de Inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEXTO -  Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-
2002, o licitante será penalizado com multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor anual do contrato e, poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

I) ausência ou apresentação de documentação em desacordo com as exigidas 
para habilitação (item 7 do Edital); 

II) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

III) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

IV) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

V) comportamento inidôneo; 

VI) cometimento de fraude fiscal; 

VII) fraudar a execução do contrato; 

VIII) falhar na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Na aplicação das penalidades prevista no 
Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 
de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o 
artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As penalidades serão registradas no 
cadastro do contratado, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nenhum pagamento será efetuado 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
 CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – O Crédito correrá à conta de dotação 
orçamentária incluída no orçamento de 2018 e dos vindouros, conforme segue: 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2064 – REDE DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E 
MATERIAIS 
33903000000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
33903200000000 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O pagamento será efetuado pela Prefeitura 
Municipal em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de entrega da 
TOTALIDADE DOS ITENS CONSTANTES NA ORDEM DE FORNECIMENTO, 
mediante crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O prazo de validade do presente contrato é de 
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser rescindido 
ou prorrogado se o interesse público exigir, observadas as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir qualquer dúvida que 
eventualmente surgir do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca 
de Casca/RS. 
 
  E, por estarem de pleno e comum acordo com os dizeres deste 
instrumento, passam a assinar o presente termo, juntamente com as 
testemunhas abaixo. 
 
   

São Domingos do Sul,RS, ___ de ___ de 2018. 
 
 
             

CONTRATANTE          CONTRATADA 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL XXXXXXXXXXX 
FERNANDO PERIN    XXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL    XXXXXXXXXXX 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 1     
Nome: 
CPF: 
 
 
2     
Nome: 
CPF: 
 
 


